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C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O

D.O.C.; São Paulo, 62  (178), quarta-feira, 20 de setembro de 2017

 INTIMAÇÃO Nº 1766/2017
Intimado(a): Representante legal da empresa BDT Planeja-

mento e Comunicação Ltda. EPP
Processo TC nº: 72.002.028.12-99
Interessados: Secretaria Executiva de Comunicação e BDT 

Planejamento e Comunicação Ltda. EPP
PA nº: 2011-0.327.989-7 e 2011-0.340.948-0
Assunto: Serviços de produções audiovisuais para pres-

tação de serviços em reportagem e eventos promovidos pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, abrangendo captação, 
edição, elaboração de release e arquivamento físico e informati-
zado – (Contrato nº 016/Secom/2011)

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de represen-
tante legal da BDT Planejamento e Comunicação Ltda. EPP, para 
conhecer do v. Acórdão prolatado na Sessão Ordinária realizada 
em 03/05/17, cujo teor foi publicado no DOC de 20/05/17.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e 
extração de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30min 
às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 DESPACHO DO EXMO. SENHOR CONSELHEIRO 
DOMINGOS DISSEI

Processo TC 72.007.335.16-07
À
UTO
1. Oficie-se a Secretaria Municipal das Prefeituras Regio-

nais, na pessoa de seu Titular, e intime-se o(a) Sr.(a) Presidente 
da Comissão de Licitação, nos termos regimentais, para ciência 
e oferecimento de esclarecimentos, em face da manifestação da 
Equipe de Auditoria desta Corte de Contas sobre o novo Edital 
da Concorrência nº 02/SMSP/COGEL/2016, cuja abertura 
está prevista para o próximo dia 26.

2. Alertar a Pasta para o cumprimento das regras relativas 
ao Livro de Ordem, que deverá ser observado em todas as 
execuções contratuais, sendo certo que este Tribunal exercerá a 
efetiva fiscalização para averiguar seu adequado preenchimen-
to, em especial, para apurar se o responsável que o assina é o 
titular da Certidão de Acervo Técnico – CAT apresentado para 
demonstração da qualificação técnica, nos termos determina-
dos pelo Pleno desta Corte.

3. Alertar, ainda, à Secretaria, que deverá orientar todos 
os fiscais dos futuros contratos sobre as questões atinentes ao 
Livro de Ordem, nos termos determinados no item 2, sob pena 
de eventual responsabilização funcional.

4. O ofício e a intimação deverão seguir acompanhados de 
cópias de fls. 858/862 vº.

5. Fica autorizada vista dos autos e extração de cópias.

 DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO MAURICIO FARIA

Processo: TC 72.009.514.17-70
Ref.: Acompanhamento do Edital de Pregão Eletrônico 

nº 300/2017/HSPM.
Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM.
À
Unidade Técnica de Ofícios
Senhora Supervisora
Trata o presente de Acompanhamento do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 300/2017/HSPM, deflagrado pelo Hospital do 
Servidor Público Municipal - HSPM, cujo objeto é a prestação 
de serviços de lavanderia hospitalar nas dependências da Con-
tratada, com locação de enxoval hospitalar, para o HSPM e suas 
06 Unidades Externas.

Em 05/09/2017 foi iniciada a fase externa do certame com 
a divulgação do Edital, cuja sessão de abertura está designada 
para amanhã, dia 20.09.2017 às 09 horas.

No Relatório de Acompanhamento de Edital (fl. 88/94), a 
Subsecretaria de Fiscalização e Controle concluiu pela existên-
cia de impropriedades quanto aos seguintes aspectos: (i) ausên-
cia de justificativa da necessidade da contratação, contrariando 
o art. 3°, I da Lei Federal n° 10.520/2002 e art. 2°, I do DM 
n° 44.279/2003; (ii) pesquisa de preços incompleta, visto que 
não foram cotados dois dos três serviços inclusos no objeto da 
contratação, contrariando o art. 2° VI do DM n° 44.279/2003; 
(iii) insuficiência da reserva técnica de recursos estimada, em 
infringência ao art. 2°, VII do DM n° 44.279/2003; (iv) exigência 
restritiva no subitem 4.1.1 do edital, prevendo que as impugna-
ções e pedidos de esclarecimento sejam protocolizados in loco, 
das 8h às 14h; (v) falta de critérios objetivos para a análise dos 
atestados de capacidade técnica exigidos, na medida em que 
não foram indicados os quantitativos mínimos necessários à 
aferição da aptidão para desempenho da atividade licitada, em 
afronta ao art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93; (vi) definição do 
critério de reajuste do preço contratual em desconformidade 
com o art. 40, XI da Lei Federal nº 8.666/1993; (vii) falta de 
assinatura e rubrica do edital pela autoridade que o expediu, 
infringindo o §1º do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/1993;

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica de Con-
trole Externo acompanhou a Auditoria pela impossibilidade 
de prosseguimento do procedimento diante da maioria das 
infringências constatadas. Nesse sentido, destacou que a insu-
ficiência da pesquisa de preços compromete não só a análise 
de vantajosidade do preço vencedor, mas também a previsão da 
disponibilidade de recursos para a contratação. De outra parte, 
ponderou que os apontamentos relativos à definição do critério 
de reajuste e a ausência de assinatura e rubrica do edital pode-
riam se superados.

Dessa forma, considerando as análises realizadas pelos 
órgãos técnicos deste Tribunal, conclusivas no sentido de que as 
impropriedades apontadas, com destaque voltado aos aspectos 
relativos à pesquisa de preços e qualificação técnica, podem 
comprometer a competitividade e economicidade da licitação 
e, considerando que a abertura do certame está designada 
para amanhã, dia 20 de setembro do corrente, às 09 horas, não 
havendo, portanto, tempo hábil para a manifestação da Origem, 
DETERMINO, com fulcro no poder geral de cautela, sem embar-
go da análise mais detida decorrente da instrução processual, 
a suspensão do procedimento licitatório, com arrimo no artigo 
113, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 101, § 1º, “d”, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas.

Intimem-se, por ofício e e-mail, a Origem e o (a) Senhor 
(a) Pregoeiro (a), juntando-se cópia da presente decisão de 
suspensão da sessão inaugural, bem como das manifestações 
dos órgãos técnicos deste Tribunal, para que ofereçam, no prazo 
de 15 dias, as justificativas que entenderem cabíveis sobre as 
irregularidades apontadas.

517/2017 – Designando Solange Campos, reg. TC 730, para 
substituir Solange Cristiny de Melo Torres Bastos na Função 
Gratificada de Supervisor da Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo, FG-3, constante do Anexo IV, Tabela “A”, 
da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 11.9.2017.

520/2017 - Designando Sonia Maria Dias Castro dos San-
tos, reg. TC 705, para substituir Blanka Olga Antonie Koci 
Mendes na Função Gratificada de Supervisor da Unidade Téc-
nica de Pauta e Juízo Singular, FG-3, constante do Anexo IV, 
Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a partir 
de 16.10.2017.

521/2017 - Designando Rita Cristina Ferrari Salmeron de 
Mello, reg. func. 556.807, para substituir Adriano Cremonesi no 
cargo de Assessor de Gabinete I, vencimento básico QTCC-05, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 14.9.2017.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 PROCESSO TC: 72.007.336.17-42
Interessado: TCMSP
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de 

sistemas de refrigeração para fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado em diversas áreas do TCMSP

DESPACHO:
À vista dos elementos constantes nos autos e das mani-

festações da Assessoria Jurídica de Controle Externo, da Subse-
cretaria Administrativa e da Secretaria Geral, que acolho como 
razões de decidir, AUTORIZO, com fundamento no art. 15 da Lei 
Municipal 13.278/02 e no art. 3º, inc. I, do Decreto Municipal 
46.662/05, a abertura de licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial (menor preço global), visando à contratação de 
empresa especializada na área de sistemas de refrigeração para 
fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado em 
diversas áreas deste Tribunal, conforme discriminado no Anexo 
I – Termo de Referência, às fls. 46 a 49 e versos.

Há disponibilidade de verba, tendo sido reservados os 
recursos necessários nas dotações orçamentárias (fl. 30), con-
forme segue:

Sistema de ar condicionado tipo Split
10.10.01.032.3024.2100.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE;
10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
Sistema de ar condicionado tipo VRF (incorpora ao imóvel)
10.10.01.032.3024.1014.4490.51 – OBRAS E INSTALA-

ÇÕES.
Sistemas de ar condicionado Split e VRF (manutenção)
10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
De conseguinte, aprovo a minuta do Edital e dos Anexos 

constante às fls. 37 a 57 e versos, para que se efetive a abertura 
de licitação, observadas as formalidades legais e as cautelas 
de estilo.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA ADMINIS-
TRATIVA

ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.005.399.00-43 – Marcos Alcyr Brito de Oliveira – 

34,01%, a partir de 18.8.2015.

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO Nº 1534/2017
Intimado(a): Representante legal da empresa Construtora 

Beter S.A.
Processo TC nº: 72.002.388.96-62
Interessadas: Secretaria Municipal de Habitação e Constru-

tora Beter S.A.
PA nº: 1995-0.005.680-1
Assunto: Análise – Execução de obras de infraestrutura ur-

bana na área denominada Garagem – Fase II, localizada na Av. 
São Miguel com Rua Chafik Juvenal e Rua Cássia das Antilhas 
(TA nºs 14/98, 15/98, 16/99 e 17/99 – Contrato nº 002/96-Habi)

Fica o(a) Senhor(a) intimado(a), na qualidade de represen-
tante legal da Construtora Beter S.A., para conhecer do Acórdão 
prolatado na Sessão Ordinária realizada em 26/04/17, publica-
do no DOC de 19/05/17 , que manteve o Acórdão prolatado em 
03/12/14, cujo inteiro teor já lhe foi transmitido por meio do 
Ofício SSG-GAB nº 10625/2015.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista das 
8h às 12h e das 13h30min às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves 
– Subsecretária-Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 1716/2017
Intimado: Luiz Vicente Justino Jácomo
Processo TC nº: 72.008.011.16-32
Interessados: Serviço Funerário do Município de São Paulo 

e Cleanmax Serviços Ltda.
PA nº: 2016-0.198.169-0
Assunto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços técnicos de manutenção e conservação a serem 
executados nas áreas externas (intramuros), sob o princípio 
da sustentabilidade, dos cemitérios e crematório do Município 
de São Paulo, com fornecimento de mão de obra, insumos e 
equipamentos, com contrato previsto para 12 meses, Lote 2 
(Contrato nº 51/SFMSP/2016)

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro João Anto-
nio, em despacho exarado à fl. 281 do processo em referência, 
pela presente fica o Senhor intimado para conhecer das conclu-
sões alcançadas pelos Órgãos Técnicos desta Corte e apresentar 
defesa, se assim o desejar, sobre as irregularidades apontadas, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, nos 
termos do disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Município) e no artigo 118, inciso I, 
c.c. o artigo 119, § 2º, ambos do Regimento Interno desta Corte, 
assegurada a ampla defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, estando autorizada vista e 
extração de cópias reprográficas das 8h às 12h e das 13h30min 
às 17h. (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecretária-Geral.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 20 DE SETEMBRO DE 2017 – QUARTA-FEIRA
10:00 – 12:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Política 

Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
- PL 232/17 – Dispõe sobre a Instalação e Funciona-

mento do Meio de Hospedagem “Cama e Café – B&B”, no 
Município de São Paulo e Dá outras Providências

Salão Nobre - 8° andar
Souza Santos - PRB
10:00 – 13:00
Reunião Ordinária com o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)
Sala Tiradentes - 8º andar
Antonio Donato - PT
11:00 – 13:00
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Per-

manente dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Juventude

Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Fernando Holiday - DEM
11:30 – 13:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Finan-

ças e Orçamento
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Jair Tatto - PT
12:00 – 13:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Saúde, 

Promoção Social, Trabalho e Mulher
Salão Nobre - 8º andar
Rute Costa - PSD
13:00 – 14:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Política 

Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Souza Santos - PRB
13:00 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Saúde, 

Promoção Social, Trabalho e Mulher
Salão Nobre - 8º andar
Rute Costa - PSD
14:00 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Educa-

ção, Cultura e Esportes
Sala Tiradentes - 8º andar
Claudio Fonseca - PPS
14:00 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Consti-

tuição, Justiça e Legislação Participativa
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Mario Covas Neto - PSDB
14:00 – 15:00
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Admi-

nistração Pública
Sala Sergio Vieira de Melo - 1º SS
Toninho Paiva - PR
14:00 – 17:00
Reunião Aberta: “Estudos sobre a Cidade”
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Eduardo Tuma - PSDB
17:00 – 19:00
Reunião com o Fórum em Defesa da Cidade
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Liderança do PT
18:00 – 21:30
Reunião com a Associação Profissão Jornalista (APJOR)
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Antonio Donato - PT
19:00 – 22:00
Ciclos de Mediação e Cidadania
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Soninha - PPS
19:00 – 22:00
Encontro com o Grupo Estadual de Ação Política (GE-

AP-SP)
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Mario Covas Neto - PSDB
19:00 – 22:00
Reunião Técnica do Carnaval de Rua
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Liderança do PSDB
19:30 – 22:00
Sessão Solene para a Entrega do Título de Cidadão 

Paulistano ao Reverendo Assir Pereira
Salão Nobre - 8° andar
Patrícia Bezerra - PSDB

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

SUBCOMISSÃO SOBRE POLÍTICAS DE DROGAS ENVOL-
VENDO CENAS DE USO NA CIDADE DE SÃO PAULO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 21 de setembro de 2017
Horário: 13:00 h
Local : Sala Tiradentes, 8º andar
Pauta : Pesquisas sobre desafios e boas práticas de Políticas 

Públicas de Álcool e Drogas
Subtemas:
"Relatório de Avaliação da Política Municipal sobre Drogas 

- Plataforma Brasileira de Políticas de Drogas"
"Atenção à saúde, direitos e o diagnóstico: políticas públi-

cas sobre drogas"
“Os impasses, desafios e limites da política de Redução de 

Danos no Brasil”
COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DIREI-

TOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Audiência Pública
Data : 29 de setembro de 2017
Horário: 19:00 h
Local : Audiório da APEOESP - Rua Bento Freitas 71
Pauta : Intervenção urbana no Largo do Arouche

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

4ª Reunião Ordinária
Data: 20/09/2017
Horário: 11:00 h
Local: Sala Oscar Pedroso Horta - 1º subsolo
Pauta: Aprovação de requerimentos do Vereador Fernando 

Holiday e Alfredinho

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS DA CPS
Memo. CPS 55/17 - Proc. 1753/16
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 1753/16, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 20/09/17.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Rodrigo Juncal Rossler – RF 24547 – Port. 4301/17
Deferido.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Adauto Silva – TID 16937637
Cleuza Pereira de Amorim Silvestre – TID 16929607
Maria Ligia Silva dos Santos Reikdal – TID 16884636
Deferido. Providenciadas as declarações solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
57ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR TONINHO PAIVA (PR)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
Ficam mantidos os itens da Pauta da 55ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 14 de setembro de 2017, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2017, APÓS A 
57ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 367/2017, DO EXECUTIVO
Disciplina as concessões e permissões de serviços, obras e 

bens públicos que serão realizadas no âmbito do Plano Muni-
cipal de Desestatização – PMD; introduz alterações na Lei n° 
16.211, de 27 de maio de 2015.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - PL 582/2017, DO EXECUTIVO
Autoriza a alienação da participação societária detida 

pelo município de São Paulo na SÃO PAULO TURISMO S.A., nas 
condições que especifica; altera a lei n° 4.236, de 26 de junho 
de 1952.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
3 - PL 516/2017, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre o reajustamento dos limites fixados para os 

abonos complementares e para o abono de compatibilização 
devido aos profissionais de educação, dos quadros dos profis-
sionais de educação, bem como das escalas de padrões de ven-
cimentos dos quadros dos profissionais de educação – QPE que 
especifica; confere nova redação ao artigo 12 da lei nº 16.119, 
de 13 de janeiro de 2015.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
54ª A 58ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 20 DE SETEMBRO DE 
2017, APÓS A 53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Sessão Extraor-

dinária anterior.
59ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA AOS 0:05 (CINCO MINUTOS) DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2017.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Sessão Extraor-

dinária anterior.
60ª A 64ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 21 DE SETEMBRO DE 
2017, APÓS A 59ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Sessão Extraor-

dinária anterior.

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SUBSECRETÁ-
RIA ADMINISTRATIVA

514/2017 – Designando Viviane Matsuda Tsuchiya, reg. TC 
20.142, para substituir Iara Conceição Cirosi na Função Gratifi-
cada de Supervisor da Unidade Técnica de Controle de Cadastro 
e Benefícios, FG-3, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 
13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 16.10.2017.

515/2017 – Designando Tarcila de Arruda Miranda, reg. TC 
20.175, para substituir Ari de Soeiro Rocha na Função Gratifi-
cada de Coordenador Chefe de Fiscalização e Controle V, FG-5, 
constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por 
estar substituindo em outro cargo, a partir de 11.9.2017.


